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ESTADO DO ESPÍRITO SAIMTO

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

06/79 — A Mesja da Câmara Municipal de Caclioeiro
de Itapemiriffi, Estado do ífepírito Santo,*
u^.aPdo de sua,s atrilDUições legais, decre

ta a seguinte RSSOLUÇXO, aprovada Da Ses

são C®dinária de 03 de dezemlDro de 1979!

Art, 12-0 Yereador passa a rece"ber 25^_( vinte e cinco por cento)do
sulDafdio do Deputado :^tadual_â Assembllia Legislativa do
Stetado do Ifepírito Santo, de aoordo com o artigo is ( pri-'
meiro ) dg Lei Complementar n2 38, de 13 de novembro dè

1979, q.-ae modifica a Lei Complementar n2 25, de 02 de julho
de 1975•

Art» 22 - A parte fixa será de 50^ ( cinqüenta por cento ) dos 25^
( vinte e cinco por cento ) apirrados dos subsídios._do3 Depu
tados Estaduais, ficando estipulado que cada reunião Grdin£_
ria ou extraordinária terá o valor de I/8 da-parte fixa»

Art. 3® - S^ica estipulad§ ..que a partir de 1.2 (primeiro) de janeiro,*

•' ^ qua,ndo vigorará..a D.ova redação do artigo 79,...do Regimento '
,  Interno desta Câmara,__estipulanàG a realisaçã® de 2(dus3) *
í  sessões ordinária semanaiB, ãs segundas...e quinta-feiras, ó

*  Talor de Cada Sessão, ordinária ou extraordinária, terá o
Valor de l/l2 da parte fiXa,.

I
I

Art. 4® - Fica a Mesa da Câmara airèorizada a atualizgr, por ato prd-'
priG,_.os vencimentos dos Yerepdores, de aCordo com o artigo

22, da Lei Complementar n2 38, de 13 de novembro de 1979, *

que modifica o artigo 62 da Lei Complementar_.D2 25, de 02 •

de julho de 1975, .sempre que .ocorrer reg justaniento da r_eiüu-

neração dos Deputados Estaduais â Assembléia Legislativa do
Espírito Santo.

§ tJnico - FiCa o Poder Executivo Municipal autorizado a suplementar,

continuq;
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM fls - 2

RIBOLÜOlG m 06/79 ( ooatiDUaçgo )

no orçamento vigente, os créditos necessário p^ra a coberttJTa

das despesas decorrentes desta RíSOLUÇâÔ.

Art. 5® - Esta RESOLUÇÃO entrará em. vigor na data da sra aprovação, re-
troagindo seus efeitos a ( primeiro ) de janeiro de 1979.

Sala dos Sessões, 04 de dezemUro de 1979.

ILO aOELHÕ
.Presidente

Laurito Campos
Vice Presidente

NicolaU Depes
Secretário
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO ' DE ITAPEMIRIM

R^0I02,^0 NS 06/79 - A Mes^ Câmara Municipal.de Gachoelêo
,/s . Itapemirim, Estado do Espírito Saoio,*

usando de suaS atribuiçõeg legais# de^35/fe«
•  "fca a seguinte RISOUjÇXO, aprovada na Ses^

são C®dinãria de 03 de dezembro da 1979

(  >'" Art. 12-0 Vereador pasSa a receber 2^ ( vinte e p.inco por ceqto)do
^0 ^eP^-feedo Estadual ã Assembléia Legislativa doSfetado do Sfepírito Santo, de acordo com o artigo 1® ( pri-'

meiro ) da Lei Complementar o® 38, de 13 de novembro de
■i , 1979» g."ue modifica a Lei Complementar n® 25, de 02 de julho

de 1975.

Art. 2® — A parte fixa será de 50^ (, cinçLuenta por cento ) doa , 25?C
( vinte e cinco por cento ) apurados dos subsídios dor Lepu
tadOB Estaduais, ficando estipulado que Cadq reunião ordloo
ria ou extraordinária terã o valor de l/8 da parte flxn.

Art« 3S « Eice estipulgd® que a Partir de 1® (primeiro) de jahelTíir*
1- quando vigorara ,a ou^a redação do artigo 79» ,do Hegimegto ;

Interno desta Câmara, estipulando a reglisação de 2(duao) '
sessSes ordinária semanais» ãs segundas e quiota-feiras ó

'  "Valor de Cada Sessão, ordinãria ou extraordinária» terá
Valor de l/l2 da parte fixa.

Aft• 4® - üca a Mesa da CamaPa autorifeada a atualisar, por ato pré-* -
prio, 08 vencimentos dos Vereadores, de aoordò com o artigo

^  2®, da Lei Complementar n® 38, de 13 de novembro de 1979^ ® 'V' :
qüe modifica o nrtigo 6® da lei Complementar o® 25, de 02 ^
de jTilho de 1975, sempre que ocorrer reajust.araento do reir;T,3i^
neração dos, Deputados Estaduais ã Assembléia Legislotiv?'

V  ' Espírito Santo.

§ tJnico - Eica o Poder Executivo Municipal autcrizodo a auplemcr-
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Art. Ifi - O Vereador receber 25?^ ( vinte e cinco por centeio
subsídio do Deputedo Efetedu^l ^ Assembléia Legislativa do Z#
tado do Espírito Santo, de acordo com o artigo Ifi (prime^oj
da Lei Complementar n® 38, de 13 de novembro de 1979, que mo
difica a Lei Complementar n® 25, de 02 de Julho de 1975Í

:a'
f'.

pf?-.

Ãrt, 2fi ^ A Parte fixa sera de 50^ ( cinqüenta por cento ) dos 25?((vio
te e cinco por cento ) apiaradps dos subsídios dos LeputadosT

.  , ^ ; I^taduais, ficando, estipulado que cada reunido ordinária ou
-  . extraordin^ia terá o valor da l/B da parte fixa.

sV,-:

r-ií'

^  àxt. 3®— Pica estipulada que a partir de is (primeiro) de Janeiro,
a nova redação do artigo 79, do Regimento Io

fís; ; V ^oo^estn Camar«,^^,e realisação de 2(duas)
V  , soes òrdiparia sematiàis, às segundas e quinta-feiras,: o va^^

,ve/' de :caàa,, Sessão, ordinoria ou extra ordinãria terã o:'
^  l/l^. âã':parte. fixaV - '

U'jÍ"V,

.V

t ft*  - ^ ■Mea.a -da..Câmara autorisada' a'atualizar, 'por ato
;  I: ; , P^i®, os vencimentos dos Vereadores, de acordo com o

Í--. . - ■ ' . da; Lei_ Complementar ofi;"\38,' de'13 .de novembro'de 1979,qué
■ 6® ' da: Lèl, Conyplementar ' nfi 25,-de '02.-dt 'j^

^9^5i, sempre.'que ocorrer;rea^ustamento da-'i^eauc^èrjílãp
/; " ■■. ; V. ' Deputados';Estaduais ;à Assembléia Legislativado, S#pírit|

'  ''/.'Santo.'

iii;ysí'í'/ -'.^ta, RESÒLÜçko' entrar/ ̂ 'em/^igor 'Oa.. data ..da; sua, 'aprovaçSó,^rei^'^
;  , : í t^Oagindo seus afeitos a 1® ;(primeiro) de novembro d®.1979
/ ; / das Sessões, 26 :ãe novembro de 1979^

'B' ■ : .... . .
Ai /i:,;;.;;^Iíaurito .Campos'

■  flÈ> *«»' ' '' ■ •• ■ 'L.; Vioe presidente
'  <3^ ^ 'NiCOl,._

' ■ - Secretario-'

■*

CM/oib.~^

vk
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/ ESTADO DO ESPIRITO SANTO ,

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO- DE ITAPEMIRIM fls - 2

RES0Lüg2[0 NS 06/79 ( ooatiDUação ) f  A.V\

Art. 5® -

DO orçgmento vigente, os créditos necessqrio pgrg a cobertxcp^
dgs despesgs decorrentes desta RBSOLUÇXO.

Esta RíSOUJÇXO entrara em vigor ng dgta dg sua apróvaçSo, re-
troagindo seus efeitos a Ifi ( primeiro ) de janeiro de 1979# ;

Sale/dga Sessões, 04 de dezembro de 1979#
/

IIO QOELHO
Presidente

aLaurito Campos'
Vice Presidente

Eicolgu Pepes
Secretario ^

;  :V- ^
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LEI COM.PIEMEHTAR H9 38 , de 13 de novembro de ,1 »5«.

o  .

H :

o

Hòdlfl.ca s redação dê dUpOíKI
vos da Lei Complementar nO i&',i
de 2 de Julho de 19V5, que
belece critérios e limites par»'
a'fixação da remuneração, de
jreadores.

,P R E S I D É N T E .0 A RE P 0 B L I C A

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a
seguinte Lei Complementar:

f; , Art. 19.,- Nos arts,;19, 20, e seu § 19, e art.
50 da Lei.Complementar nO 25, de . 2 de julho de 1975, subst^;
tua-se a palavra "remuneração" por "subsidio". .

' f Artl 20 - Os dispositivos da Lei Complementar
nO 25, de 2.de Julho de 1975, abaixo enumerados, passa» a
gorar com as seguintes alterações: ^ '

' i -"Art. 19 - \ "v•••••• •

Parãgrafo unico - .Na^^falta' de .fixaçao do sub
jfdlo aque se refore o eaput deste, artigo, poderá «

t

Câmara Municipal eleita f1xã-lo,para a mesma legIsH

tura, observados ps critérios e limites estabelecidos

,nesta Lei, retroagindo a vigência do ato ã.datado.lnT

cio da legislatura.

Art. 49.- A remuneração dos Vereadores nãò .p£
, d» ultrapassar, no seu total, os seguintes Hraltes.en.

' relação ã dos Deputados ã Assembléia Legislativa 'dó

respectivo Estado: '

IV — a,...*.......

V — ...................a................. .rtr.,,,

VI —

■yjj » .

VIII -

,  ̂ X - a remuneração mínima dos Vereadores será
de í3X (três por cento) da quê couber ao Deputado E5t£
duil, podendo, nesse caso, a despesa ultrapassar o psjr
ccntuel previsto no art. 79.

Parágrafo único - A remuneração dos Vereado
res dos Territórios do Amapá, Rondônia e Roraima terá
calculada com base na dos Deputadosãs Assembléias dos

"Estados do Pará, Amazonas e Acre.' respectivamente'.

r, Art.-69 - Poderão as. Câmaras Kunlcljait aísj.
Usar a remuneração dos Vereadores para a mesma logis^

■ latura quando ocorrer fixação ou reajustamento da re
■uneraçio dos Deputados dos respectlvos Estados, obser
vado o disposto no art. 49." ■ ' . ,

Art. 39 - Fica revogado o art. 39 da tai Co|«
plementar n9 25, de 2 de Julho de 1975.

Art. 49'- Poderão as Câmaras Municipais, na le
glslatur» ea curso, atualizar a remuneração dos Vereadores,

gundo os critérios da presente'Lei,

Art. 59 - Esta Lei entrará em vigor na data de.
sua publicação.

Art. 69 - Revogam-se as disposições em contM
rio.

Brasília, em 13 de novembro de V 9'''-
1589 da Independência e 919 da República.

JOAOFIOUEiniCDO

PcCrdnio Fnrtcllíl
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